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CONVOCAÇÃO PARA VISTORIA DOS VEÍCULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGUERA, por intermédio da COMISSÃO 

MUNICIPAL DE SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR e 

da SEÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR vinculada à SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, no exercício de suas atribuições legais, CONVOCA todos os 

condutores de veículos destinados ao transporte escolar, sejam de propriedade do 

município ou integrantes de frotas terceirizadas nos termos do Edital de 

Credenciamento n.º 01/2025, para que apresentem seus veículos à inspeção e 

vistoria técnica, conforme detalhado abaixo: 

DATA: 21 de março de 2025;  

HORÁRIO: 08h00 às 12h00 e/ou 13h30 às 17h30;  

LOCAL: antigo Clube de Campo Tropical, situado na Avenida Felipe Pedreira 

Brandão, bairro Nova Anguera, Anguera - BA, CEP n.º 44.670-600. 

Certifique-se de que todos os motoristas deverão apresentar à Comissão Municipal 

de Supervisão e Fiscalização do Transporte Escolar os seguintes documentos: 

1. Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV); 

2. Carteira Nacional de Habilitação (CNH) do condutor; 

3. Histórico de infrações de trânsito dos últimos 12 (doze) meses; 

4. Certidão negativa de antecedentes criminais do condutor; 

5. Cópia do certificado de conclusão do Curso de Condutor de Transporte 

Escolar; 

6. Cópia do certificado de inspeção veicular; 

7. Cópia do certificado de aferição e lacre do tacógrafo; 

8. Cópia da apólice de seguro contra acidentes; 

9. Cópia da autorização especial para transporte de alunos. 

A inspeção técnica visa verificar as condições de segurança, funcionalidade e 

conformidade dos veículos com as normas estabelecidas pela legislação pertinente, 

em especial as disposições do Código de Trânsito Brasileiro e demais 

regulamentações específicas para o transporte escolar. 
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Destaca-se que as atividades de vistoria contarão com a presença e supervisão 

do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB e do Conselho 

Municipal de Educação. 

Anguera - BA, 06 de março de 2025 

 

DAIANE DE SANTANA SANTOS 
Presidente da Comissão Municipal Permanente de Supervisão e Fiscalização do Transporte Escolar 

http://www.pmanguera.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.anguera.ba.gov.br/

